

Ofício CM.º_____ /2024.
Mensagem

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providencias”.
A justificativa do presente projeto está assentada a necessidade em cumprir o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal que assegura aos servidores públicos a revisão geral anual de sua remuneração.
O índice apurado é a correção da inflação pelo IPCA no importe de 4,72% (quatro inteiros e setenta e dois décimos por cento) havendo também o reajuste do auxilio alimentação pelo mesmo índice mencionado.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela/SP, 20 de fevereiro de 2024.


	VANDERLEI LOPES DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA











AUTÓGRAFO DO LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2024
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
 “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Fica concedido aos servidores da Câmara Municipal a título de revisão geral anual o reajuste de 4,72% (quatro inteiros e setenta e dois décimos por cento) sobre o salário, remuneração, vencimento e função, referente à variação do índice IPCA.
Art. 2º. O valor do auxílio alimentação terá o mesmo reajuste de 4,72% (quatro inteiros e setenta e dois décimos por cento) referente à variação do índice IPCA.
Art. 3º. O percentual será aplicado sobre os valores percebidos a partir da folha de pagamento do mês de março/2024.
Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, com previsão no Orçamento vigente e de acordo com o Impacto Orçamentário Financeiro.
Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                             Pedra Bela/SP, 20 de fevereiro de 2024.

ÁLVARO JESIEL DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL 


Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.
Pedra Bela, 05 de março de 2024.
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